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Ato de Divulgação do Resultado Final após recursos 
Edital nº 369 - de 30/09/2020 - DOU 02/10/2020 

 

O Diretor Geral do Câmpus São Roque torna público, após análise dos recursos, o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado para a contratação de professor substituto, nos termos do Edital nº 369, de 30/09/2020, publicado no 
DOU de 02/10/2020, referente, exclusivamente, às áreas e vagas existentes neste câmpus. 

 

 

Área: Artes 
Regime de trabalho: 40h 

Nº de vagas: 01 
Classif. Nome do Candidato Nota Final 

1° Ana Carolina Fialho de Abreu 153,67 
2° Carolina Romano de Andrade 146,00 
3° Mariana de Araújo Alves da Silva 139,00 
4° Eleni Jesus de Souza Nobre 137,50 
5° Milla Maués Pelúcio Pizzignacco 129,33 
6º Tamara Vivian Katzenstein 124,17 
7º Cássia Helena José Barbosa 124,00 
8º Marise Gândara Lourenço 121,67 
9º Camilla Rodrigues Marangão 114,50 
10º Leonardo dos Santos Silva 112,67 
11º Fernanda Donnabella Orrico 106,00 
12º Renata Maria Costa da Silva 102,67 
13º Marcelo Garcia da Rocha 102,00 
14º Arthur Faraco 15,00 

Resultado dos recursos 
Não houve recursos interpostos. 

 

Área: Física 
Regime de trabalho: 40h 

Nº de vagas: 01 
Classif. Nome do Candidato Nota Final 

1° Leonardo Matheus Marion Jorge 146,17 
2° Letícia Estevão Moraes 143,00 
3° Bruna Graziela Garcia Potenza 135,67 
4° Rosana Alves Gonçalves 132,00 
5° André Luiz Pereira 128,17 
6º Felipe Rodrigues dos Santos 122,00 
7º Edson Rodrigues 109,67 
8º Evandro Giuseppe Betini 106,00 
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9º Adriana Guiráo Presotto 105,67 
10º Verginia Aparecida de Araujo 103,33 
11º Diego de Almeida da Silva 89,33 
12º Maria Cláudia Silva Batista 48,83 
13º Mônica Nascimento da Silva 46,00 
14º Glaucia de Souza Silva 17,33 

Resultado dos recursos 
Não houve recursos interpostos. 

 
* A homologação no D.O.U. será respeitada os limites dispostos no Anexo II do Decreto nº 9.739, de 2019 e no art. 8º da 
Instrução Normativa 01 de 27/08/2019. Na existência de 1 vaga terão 5 aprovados; na existência de 2 vagas terão 9 
aprovados. 
 
 
 
 

São Roque, 9 de novembro de 2020 
 

 
 
 
 
 

RICARDO DOS SANTOS COELHO* 
Diretor Geral 

IFSP – Câmpus São Roque 
*documento assinado no original 

 


